INDICAÇÃO Nº 
394
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de oferecer apoio à criação do Sistema Municipal de Defesa Civil, no município de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

A Defesa Civil do Estado de São Paulo, ao longo de seus 25 anos de existência, tem desempenhado papel fundamental para a prevenção e socorro da população por ocasião de eventos calamitosos, quando coordena e suplementa ações nos municípios em seus momentos difíceis. Trata-se de uma verdadeira rede de responsabilidade social que se estrutura em todo Estado através de uma forte interação com os municípios. 

Em Bertioga o Sistema Municipal de Defesa Civil foi criado através do decreto 030/1993. No entanto, a comunidade representada pelo poder legislativo tem solicitado medidas para criação, formação e treinamento de equipes locais, o que motivou a Indicação de autoria do ilustre vereador Antonio de Jesus Henrique, subscrita pelos vereadores Jurandyr José Teixeira das Neves, Maurício dos Santos Souza e Marcelo Heleno Vilares, aprovada pela Câmara Municipal de Bertioga, em 22 de março de 2005.

Dessa forma, é interessante que o órgão competente do Governo do Estado atenda a esta reivindicação da comunidade de Bertioga oferecendo o paio necessário para alcançar esse objetivo.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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